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LEI Nº 1.046/06 - DE, 08 DE DEZEMBRO DE 2.006. 

 

 

 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE 

JACIARA, PARA O EXERCÍCIO DE 

2.007, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

 

MAX JOEL RUSSI, Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 

presente Lei: 

 

 

Artigo 1º - O Orçamento-Programa do Município de Jaciara para o 

exercício  financeiro do ano 2.007, discriminado pelos anexos de  1 a 9, e respectivos 

quadros das Dotações e discriminativo das Receitas, bem como  tabelas explicativas, 

integrantes desta  Lei,  estima a Receita bruta em R$ 35.483.916,25, (Trinta e cinco 

milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos e dezesseis reais e vinte e cinco 

centavos), deduzidas as Contribuições ao FUNDEF, no valor de R$ 1.859.346,25 (Um 

milhões, oitocentos e cinqüenta e nove  mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e 

cinco centavos), fica a Recita Liquida estimada em R$  33.624.570,00 (Trinta e três 

milhões, seiscentos e vinte   e quatro mil, quinhentos  e setenta reais), sendo: 

destinado a Administração Direta  o montante de R$ 32.159.114,00 (Trinta e dois 

milhões, cento e  cinqüenta e nove  mil, cento e quatorze reais), e a administração 

indireta o valor de  R$ 1.465.456,00 (Um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil 

e quatrocentos e cinqüenta  e seis reais). 

 

 

Artigo 2 º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de 

tributos, rendas e outras receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação 

vigente e de acordo com o seguinte desdobramento: 

 

 

a) RECEITA CONSOLIDADA 

1 - RECEITAS CORRENTES 23.260.300,00 

1.1 Receitas Tributárias 2.027.192,00 

1.2 Receita de Contribuições 701.800,00 

1.3 Receita Patrimonial 742.902,00 

1.4 Receitas Serviços 1.243.215,00 

1.5 Transferências Correntes 17.682.123,00 

1.6 Outras Receitas Correntes 863.068,00 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 9.899.814,00 

2.1 Transferências de Capital 9.899.814,00 

 TOTAL GERAL 33.624.570,00 
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b) RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1 – RECEITAS CORRENTES 22.259.300,00 

1.1 Receitas Tributárias 2.027.192,00 

1.2 Receita de Contribuições 329.000,00 

1.3 Receita Patrimonial 213.902,00 

1.4 Receitas Serviços 1.243.215,00 

1.5 Transferências Correntes 17.682.123,00 

1.6 Outras Receitas Correntes 763.868,00 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 9.899.814,00 

2.1 Transferências de Capital 9.899.814,00 

     TOTAL 32.159.114,00 

     

c) RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1 – RECEITAS CORRENTES 1.001.000,00 

1.1 Receitas de Contribuições 374.000,00 

1.2 Receitas Patrimoniais 528.000,00 

1.3 Outras Receitas Correntes 99.000,00 

1.7 Receitas Correntes Intra-orçamentarias 464.456,00 

 TOTAL 1.465.456,00 

   

 

Artigo 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos 

anexos que integram esta Lei, e, terá o seguinte desdobramento: 

 

 

I - Categoria Econômica 

 

CONSOLIDADO 

3 DESPESAS CORRENTES 21.131.684,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 11.972.430,00 

7 RESERVA LEGAL RPPS 287.456.00 

9. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 233.000,00 

 TOTAL 33.624.570,00 

 

EXECUTIVO 

3 DESPESAS CORRENTES 18.931.514,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 11.894.600,00 

9. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 233.000,00 

 TOTAL 31.059.114,00 

 

LEGISLATIVO 

3 DESPESAS CORRENTES 1.032.170,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 67.830,00 

 TOTAL 1.100.000,00 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

3 DESPESAS CORRENTES 1.168.000,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 

7 RESERVA  LEGAL RPPS 287.456.00 

 TOTAL 1.465.456,00 
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II - Grupo de Natureza  

          

CONSOLIDADO 

3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 11.727.390,00 

3.2 - Juros e Encargos da Divida 114.700,00 

3.3 - Outras Despesas Correntes 9.289.594,00 

4.4 - Investimentos 10.756.930,00 

4.5 - Inversões Financeiras 45.000,00 

4.6 - Amortização da Dívida 1.170.500,00 

7.7 - Reserva Legal – RPPS 287.456,00 

9.9 - Reserva de Contingência 233.000,00 

  TOTAL GERAL 33.624.570,00 

 

          

ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

 

EXECUTIVO 

3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 10.200.230,0 

3.2 - Juros e Encargos da Divida 114.500,00 

3.3 - Outras Despesas Correntes 8.616.784,00 

4.4 - Investimentos 10.719.100,00 

4.5 - Inversões Financeiras 45.000,00 

4.6 - Amortização da Dívida 1.130.500,00 

9.9 - Reserva de Contingência 233.000,00 

 TOTAL GERAL 31.059.114,00 

 

LEGISLATIVO 

3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 709.170,00 

3.2 - Juros e Encargos da Divida 200,00 

3.3 - Outras Despesas Correntes 322.800,00 

4.4 - Investimentos 27.830,00 

4.6 - Amortização da Dívida 40.000,00 

 TOTAL GERAL 1.100.000,00 

 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 817.990,00 

3.3 - Outras Despesas Correntes 350.010,00 

4.4 - Investimentos 10.000,00 

7.7 - Reserva Legal 287.456,00 

 TOTAL GERAL 1.465.456,00 

 

 

III - DESPESAS POR ORGÃO DO GOVERNO 

     

01 - Câmara Municipal 1.100.000,00 

02 - Gabinete do Prefeito 1.186.000,00 

03 - Secretaria Fazenda Gestão e Controle 2.810.282,00 

04 Secretaria Municipal de Gestão Social 2.049.108,00 
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05 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos 3.240.000,00 

06 - Secretaria de Educação Cultura e Desporto 5.968.105,00 

07 - Secretaria de Saúde e Meio Ambiente 7.937.741,00 

08 - Secretaria de Agricultura e Abastecimento 600.184,00 

09 - Secretaria de Industria, Comercio e Turismo 792.500,00 

10 - Secretaria de Saneamento Urbanismo e Habitação 6.242.194,00 

11 - Prev-Jaci – Fundo de Previdência do Servidor Municipal da 

Jaciara 

1.465.456,00 

12 - Reserva de Contingência 233.000,00 

 TOTAL GERAL 33.624.570,00 

 

 

VI - DESPESA POR FUNÇÃO 

  

01 Legislativa 1.100.000,00 

04 Administração 2.935.636,00 

08 Assistência Social 2.049.108,00 

09 Previdência Social 900.000,00 

10 Saúde 6.196.741,00 

12 Educação 4.883.155,00 

13 Cultura 108.950,00 

15 Urbanismo 6.565.000,00 

16 Habitação 663.000,00 

17 Saneamento 2.178.194,00 

18 Gestão Ambiental 1.751.000,00 

19 Ciências e Tecnologia 58.500,00 

20 Agricultura 600.184,00 

23 Comercio e Serviços 792.500,00 

27 Desporte e Lazer 976.000,00 

28 Encargos Especiais 1.633.602,00 

99 Reserva de Contingência 233.000,00 

 TOTAL GERAL 33.624.570,00 

 

 

V - DESPESAS POR SUBFUNÇÃO 

 

031 Ação Legislativa 1.059.800,00 

122 Administração Geral 2.975.636,00 

128 Formação de Recursos Humanos 30.500,00 

241  Assistência ao Idoso 14.000,00 

243 Assistência a Criança e ao Adolescente 195.238,00 

244 Assistência Comunitária 2.502.870,00 

272 Previdência do Regime Estatutário 900.000,00 

301 Atenção Básica 2.023.541,00 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.988.200,00 

304 Vigilância Sanitária 40.000,00 

305 Vigilância Epidemiológica 140.000,00 

306 Alimentação e Nutrição 170.000,00 

361 Ensino Fundamental 3.487.588,00 

362 Ensino Médio 5.000,00 

363 Ensino Profissional 10.000,00 
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364 Ensino Superior 51.500,00 

365 Ensino Infantil 1.133.567,00 

367 Educação Especial 15.500,00 

391 Patrimônios Históricos, Artísticos e Arqueológicos. 108.950,00 

451 Infra-estrutura Urbana 3.105.000,00 

452 Serviços Urbanos 3.425.000,00 

512 Saneamento Básico Urbano 2.178.194,00 

541 Preservação e Conservação Ambiental 1.751.000,00 

571 Desenvolvimento Cientifico 58.500,00 

601 Promoção da Produção Vegetal 70.000,00 

605 Abastecimento 240.184,00 

662 Produção Industrial 350.000,00 

695 Turismo 437.000,00 

752 Energia Elétrica 240.000,00 

782 Transportes Rodoviários 35.000,00 

811 Desporto de Rendimento 30.000,00 

812  Desporto Comunitário 826.000,00 

813  Lazer 120.000,00 

843 Serviço da Divida Interna 1.307.200,00 

846 Outros Encargos Especiais 366.602,00 

999 Reserva de Contingência 233.000,00 

 TOTAL GERAL 33.624.570,00 

 

 

VI - DESPESA POR PROGRAMA DE GOVERNO 

 

 

0001 Ação Legislativa 1.100.000,00 

0015 Transito com Segurança 112.000,00 

0052 Apoio Administrativo 1.773.180,00 

0054 Gestão Pública Responsável 2.196.102,00 

0058 Desenvolvimento de Recursos Humanos 30.500,00 

0120 Ação Social para Todos 2.049.108,00 

0403 Manutenção e Revitalização da Educação 4.928.155,00 

0472 Cultura Viva 108.950,00 

0501 Gestão de Política de Desenvolvimento Urbano 6.531.000,00 

0604 Jaciara com Teto 663.000,00 

0610 Gestão de Recursos Hídricos 2.188.194,00 

0615 Desenvolvimento Sustentável 2.671.184,00 

0645 Gestão Política de Previdência Social do Prev-Jaci 565.456,00 

0703 Gestão Política de Previdência do Regime Estatutário 900.000,00 

0705 Promoção do Turismo 407.000,00 

0710 Jaciara – Município Saudável 6.191.741,00 

0720 Desporto de Rendimento 976.000,00 

9999 Reserva de Contingência 233.000,00 

 TOTAL GERAL 33.624.570,00 

 

 

Artigo 4º - O Orçamento da Autarquia Previdenciária Municipal 

será aberto por Decretos do Executivo Municipal. 
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Artigo 5º - O Orçamento da Seguridade Social do Município de 

Jaciara, abrangendo todas as entidades da administração direta e indireta, seus órgãos 

e fundos, estima a Receita em R$ 9.602.292,00 (Nove milhões, Seiscentos e dois mil, 

duzentos e noventa e dois reais), e fixa as despesas em igual valor, assim 

discriminadas: 

 

 

Administração Direta e Indireta: 

       

Órgão Descrição Valor 

04  Secretaria Municipal de Gestão Social 2.028.655,00 

07  Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 6.108.181,00 

21  PREV – JACI - RPPS  1.465.456,00 

 Total 9.602.292,00 

 

                      

Artigo 6 º - Fica Autorizado ao Poder Executivo abrir crédito 

adicional suplementar nos termos do artigo 7º, inciso I, artigo 43, § 1º, Incisos I, II, 

III e IV, da Lei 4.320/64, combinado com o § 8º, Artigo 165 da Constituição Federal, 

no limite  de 25% (vinte e cinco por cento), do valor do Orçamento vigente.  

 

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2.007, 

revogada as disposições em contrário. 
                                        

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

EM, 08 DE DEZEMBRO DE 2.006. 

 

 

MAX JOEL RUSSI. 

Prefeito Municipal. 

 

 

DESPACHO. Sanciono a presente Lei sem ressalvas 

 

 

MAX JOEL RUSSI. 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada e publicada de acordo com a Legislação vigente. Data 

Supra. 

 

 

LEOPOLDO RODRIGUES DE MENDONÇA 

Secretario Municipal de Fazenda Gestão e Controle 


